
                                                                                                                           

DELIBERAÇÃO Nº 098/2018  – CEDCA/PR 

Considerando o disposto na Deliberação nº 054/2016 deste conselho e no Termo de Adesão referente a

esta deliberação, que versa sobre a prestação de incentivo financeiro para os serviços de atendimento aos

adolescentes  em  cumprimento  de  medidas  socioeducativas  de  Liberdade  Assistida  e  Prestação  de

Serviços à Comunidade por meio do Programa Liberdade Cidadã; 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR, reunido ordinariamente em

07 de dezembro de 2018, deliberou 

I – DO OBJETO

Art. 1º Pela aprovação, de acordo com o art. 14 da Deliberação nº 054/2016/CEDCA/PR e com o Item XX

da Cláusula  Segunda do  Termo de Adesão referente  ao incentivo financeiro  do Programa Liberdade

Cidadã, da prorrogação por doze meses do prazo para uso dos recursos repassados em decorrência da

deliberação supracitada, conforme quadro abaixo:

Município Protocolo Data repasse
Data final para uso do

recurso (após
prorrogação)

Araucária 14.700.965-8 / 15.473.580-1 12/12/17 12/12/19

Astorga 14.690.109-3 05/12/17 05/12/19

Boa Vista da Aparecida 14.859.705-7 12/12/17 12/12/19

Cambará 14.857.558-4 / 15.492.715-8 12/12/17 12/12/19

Cambé 14.697.390-6 07/12/17 07/12/19

Colorado 14.687.628-0 / 15.495.731-6 12/12/17 12/12/19

Dois Vizinhos 14.679.971-0 / 15.483.925-9 26/10/17 26/10/19
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recurso (após
prorrogação)

Fazenda Rio Grande 14.685.962-3 / 15.479.706-8 05/12/17 05/12/19

Guaíra 14.661.405-1 07/12/17 07/12/19

Guarapuava 14.679.808-0 26/10/17 26/10/19

Imbituva 14.648.352-6 26/10/17 26/10/19

Iretama 14.695.765-0 05/12/17 05/12/19

Jaguapitã 14.694.858-8 / 15.493.611-4 26/10/17 26/10/19

Jandaia do Sul 14.524.181-2 31/10/17 31/10/19

Nova Santa Rosa 14.691.783-6 12/12/17 12/12/19

Pinhais 14.638.163-4 26/10/17 26/10/19

Pinhão 14.669.441-1 26/10/17 26/10/19

Piraquara 14.624.982-5 / 15.480.672-5 12/12/17 12/12/19

Pitanga 14.670.236-8 05/12/17 05/12/19

Rolândia 14.694.807-3 / 15.493.580-0 07/12/17 07/12/19

Santo Antonio da
Platina

14.695.056-6 / 15.480.408-0 05/12/17 05/12/19

Santo Antonio do
Sudoeste

14.603.372-5 / 15.484.076-1 30/11/17 30/11/19

São Mateus do Sul 14.688.473-3 07/12/17 07/12/19

Ubiratã 14.570.613-0 07/12/17 07/12/19

União da Vitória 14.694.007-2 26/10/17 26/10/19
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Art. 2º A presente deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 07 de dezembro de 2018.

 Renann Ferreira

Presidente do Conselho Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente
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